
Ministério da Educação

Secretaria de Educação Profissional e Tecnológica

Ins tuto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Baiano

Campus Bom Jesus da Lapa

PORTARIA 57/2023 - BJL-GAB/BJL-DG/RET/IFBAIANO, de 14 de junho de

2023

Cons tui comissão local para organização do II Congresso de
Ensino, Pesquisa e Extensão do IF Baiano (CEPEX) e do IV
Fes val de Arte e Música do IF Baiano (FAMIF).

 

O DIRETOR-GERAL DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA

BAIANO - CAMPUS BOM JESUS DA LAPA, no uso de suas atribuições legais conferidas pela Portaria nº 275, de

18/03/2022, publicada no DOU de 21/03/2022, Seção 2, página 26, e de acordo com as disposições con das na Lei

nº 11.892, de 29/12/2008, na Lei nº 8.112/1990, no Regimento Geral do IF Baiano e na Portaria Norma va

13/2022 - RET-GAB/RET/IFBAIANO, de 11 de março de 2022, CONSIDERANDO:

-  o teor do Processo 23328.251414.2023-11;

R E S O L V E: 

Art. 1º  Cons tuir, com os(as) servidores(as) relacionados(as) abaixo,  comissão local responsável

pela organização do II Congresso de Ensino, Pesquisa e Extensão do Ins tuto Federal Baiano (CEPEX) e do IV

Fes val de Arte e Música do Ins tuto Federal Baiano (FAMIF), no período de 02 a 05 de outubro de 2023, no IF

Baiano - Campus Bom Jesus da Lapa.

Servidor (a) Cargo
Matrícula

SIAPE
Lotação

Função na

Comissão

Junio Ba sta Custódio Técnico em Assuntos Educacionais 1144004 
Campus Bom Jesus

da Lapa
Presidente

Edinardo Ivison Ba sta

Rodrigues 

Professor do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico
1041527

Campus Bom Jesus

da Lapa
Membro(a)

Fabiana Santos da Silva
Professor do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico
2273374

Campus Bom Jesus

da Lapa
Membro(a)

Adevanucia Nere Santos
Professor do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico
3067695

Campus Bom Jesus

da Lapa
Membro(a)

Antonio Hélder

Rodrigues Sampaio

Professor do Ensino Básico, Técnico

e Tecnológico
1730486

Campus Bom Jesus

da Lapa
Membro(a)



Gislane de Oliveira Costa

Simões
Assistente em Administração 1846005

Campus Bom Jesus

da Lapa
Membro(a)

Tame Daniele Ribeiro

Andrade
Assistente em Administração 1889169

Campus Bom Jesus

da Lapa
Membro(a)

Ailton Rodrigues da Silva Assistente de Aluno 2055004
Campus Bom Jesus

da Lapa
Membro(a)

Hania Gracielle Brito

Soares
Assistente de Aluno 2075876

Campus Bom Jesus

da Lapa
Membro(a)

Thiago Santos Souza
Técnico de Tecnologia da

Informação
3161505

Campus Bom Jesus

da Lapa
Membro(a)

Márcio Pereira de Jesus

dos Santos
Técnico de Laboratório 3305589

Campus Bom Jesus

da Lapa
Membro(a)

Luciana Pereira Cardial

Teixeira

Tradutor/Intérprete de  Língua de

Sinais
2327295

Campus Bom Jesus

da Lapa
Membro(a)

Luciana Silva Amorim Pedagogo 1435194
Campus Bom Jesus

da Lapa
Membro(a)

Art. 2º  São competências da comissão: 

I - par cipar da organização do II Congresso de Ensino, Pesquisa e Extensão do Ins tuto Federal

Baiano (CEPEX), em ar culação com a Comissão Central;

II - supervisionar e colaborar na organização do IV Fes val de Arte e Música do Ins tuto Federal

Baiano (FAMIF), repassando as orientações à Comissão Local do FAMIF;

III - cons tuir equipes/comitês locais para auxiliar na execução das a vidades rela vas ao CEPEX e

ao FAMIF;

IV - seguir as orientações e o planejamento da Comissão Central à execução do CEPEX e do FAMIF

no Campus Bom Jesus da Lapa;

IV - demandar a aquisição de produtos e/ou a contratação de serviços que forem necessários para o

suporte ou à execução das a vidades relacionadas ao eventos mencionados no Art. 1º desta Portaria.

Art. 3º  As Diretorias Acadêmica, Administra va e Geral prestarão o apoio técnico e administra vo

necessários para o funcionamento da comissão.

Art. 4º   Ao final das a vidades, a comissão terá o prazo de 30 (trinta) dias para apresentar relatório

final ao Gabinete da Direção-Geral, através do Sistema Unificado de Administração Pública (SUAP).

Art. 5º  As a vidades dos integrantes da comissão serão consideradas serviço público relevante e

não serão remuneradas.

Art. 6º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

GEÂNGELO DE MATOS ROSA
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